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Legislação citada 

 

 
Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro 

Estabelece mecanismos de convergência do regime de protecção social da 

função pública com o regime geral da segurança social no que respeita às 

condições de aposentação e cálculo das pensões  

(Com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 52/2007, de 31 de agosto, e 

11/2008, de 20 de fevereiro) 

 

Artigo 3.º  

Condições de aposentação ordinária  

(Com a redação dada pela Lei nº 11/2008, de 20 de fevereiro) 

 

1 - A idade de aposentação estabelecida no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da 

Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, é 

progressivamente aumentada até atingir 65 anos em 2015, nos termos do anexo i.  

2 - O tempo de serviço estabelecido no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da 

Aposentação, de 36 anos, é progressivamente reduzido até atingir 17 anos em 

2014, nos termos do anexo ii.  

3 - Podem aposentar-se os subscritores que contem, pelo menos, 65 anos de 

idade e o prazo de garantia em vigor no regime geral da segurança social.  

 

ANEXO I  

[referido no n.º 1 do artigo 3.º e no n.º 2 e alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º] 

 

A partir de 1 de Janeiro de 2006 - 60 anos e 6 meses.  

A partir de 1 de Janeiro de 2007 - 61 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2008 - 61 anos e 6 meses.  

A partir de 1 de Janeiro de 2009 - 62 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2010 - 62 anos e 6 meses.  

A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 63 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 63 anos e 6 meses.  

A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 64 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 64 anos e 6 meses.  

A partir de 1 de Janeiro de 2015 - 65 anos.  

 

ANEXO II 

(referido no n.º 2 do artigo 3.º) 

 

A partir de 1 de Janeiro de 2008 - 33 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2009 - 30 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2010 - 25 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 23 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 21 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 19 anos.  

A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 17 anos.  
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